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ESTADO DE GOIÁS 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE N° &09 ,DE d -{ DE DE 1998. 

Autoriza funcionamento de Unidade 
Escolar e dá outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÃS, no 
uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer n° 507/98 aprovado em 
reunião Plenária realizada em 05/05/98 exarado no Processo nO 14157187/96, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Autorizar o COLÉGIO OpçÃO, localizado à Rua 
Maceió, nO 70, Setor Urias Magalhães, nesta Capital, mantido pela Cooperativa 
Educacional Opção Ltda, por um período de 04(quatro) anos letivos, a partir do 
ano de 1997, para ministrar: 
1- Educação Infantil: Jardim I, " e Pré-Alfabetização. 
11- Ensino Fundamental de 18 a 88 série. 

Art. 2° - Autorizar o referido Estabelecimento de Ensino, por 
um período de 02(dois) anos letivos, a partir do ano de 1998, para ministrar o 
Ensino Fundamental de 58 a 88 série e o Ensino Médio, ambos na função 
Suplência. 

Art. 3° - Aprovar o Regimento Escolar e o Currículo Pleno do 
Colégio Opção, com vigência a partir do ano de 1997. 

Art. 4° - A presente Resolução entrará em vigência na data de 
sua aprovação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO E~~DUAL DE EDUCAÇÃO 
DE GOIÃS, em Goiânia, aos 1. J dias do mês de -«jftt'O de 1998. 
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